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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

EMENDA MODIFICATIVA Nº. _____AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 048/2013 
Deem-se as seguintes redações aos incisos do artigo 5º do Substitutivo do Projeto de Lei nº. 048/2013 que “dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação das cópias ampliadas da planta de sinalização de saídas de emergências e do último alvará de funcionamento expedido para os estabelecimentos comerciais e outros locais abrangidos nesta lei e dá outras providências”: 

“Art. 5º.  […]

I. Multa de R$500,00 (quinhentos reais) a R$2.000,00 (dois mil reais), que poderá ser aumentada em até 10 (dez) vezes pelo órgão competente, conforme capacidade econômica do estabelecimento;

II. Em caso de reincidência, multa de R$1000,00 (um mil reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais), que poderá ser aumentada em até 10 (dez) vezes pelo órgão competente, conforme capacidade econômica do estabelecimento;

III. Suspensão de 1 (ano) do alvará de funcionamento, após a reincidência;

IV. Cassação do alvará de funcionamento, em caso de reincidência após a pena de suspensão.”

 Dê-se também nova redação ao artigo 7º:

“Artigo 7º. Os estabelecimentos sujeitos a esta Lei terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem às respectivas exigências”.

Acrescente-se, ainda, o artigo 8º:

“Artigo 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.
Alcides Longo de Barros
Vereador
JUSTIFICATIVA
 


As multas, conforme o texto original do artigo 5º, são absolutamente impraticáveis, haja vista que possibilita, por exemplo, no caso do inciso II, aplicação de multa no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), o que levaria à falência qualquer estabelecimento comercial  instalado no município. 
 


Além do mais, por conferir à Administração certa discricionariedade quanto à fixação do quantum da multa a ser aplicada, deve-se-lhe impor limites razoáveis, sendo que, imprescindivelmente, a razoabilidade, neste caso, tem que advir da própria norma. 
 


Assim, a modificação sugerida permite multa ao valor máximo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), o que convenhamos, é suficiente para os fins colimados pela normativa em questão.
 


Quanto à redação original do artigo 7º, não traz prazo de adequação, mas fixa em 60 (sessenta) dias o período de vacatio legis, o que pode levar a interpretações ambíguas. Desta forma, a nova redação, conjunta à inserção do artigo 8º, visa a corrigir qualquer dúvida quanto ao período que terão os estabelecimentos afetados para se adequarem às exigências da nova Lei, caso aprovada.
 


Sala das Sessões, 03 de junho de 2013
Alcides Longo de Barros
Vereador
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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